
PrincPrincíípios Orientadorespios Orientadores
da Reforma dos Regimesda Reforma dos Regimes

de Vinculade Vinculaçção, de Carreiras e ão, de Carreiras e 
de Remunerade Remuneraççõesões

na Administrana Administraçção Pão Púúblicablica



VVÍÍNCULOSNCULOS
�� NomeaNomeaçção:ão:

�� Por tempo indeterminado (provisPor tempo indeterminado (provisóória durante um ria durante um 
perperííodo probatodo probatóório);rio);

�� Em comissão de serviEm comissão de serviçço o ((PD, Lei, PerPD, Lei, Perííodo odo 
probatprobatóório);rio);

�� Contrato administrativo de provimento;Contrato administrativo de provimento;
�� Contrato individual de trabalho:Contrato individual de trabalho:

�� A termo (certo ou incerto);A termo (certo ou incerto);
�� Por tempo indeterminado;Por tempo indeterminado;

�� Contrato de prestaContrato de prestaçção de servião de serviçço.o.

Breve caracterização da situação actualBreve caracterizaBreve caracterizaçção da situaão da situaçção actualão actual

IndefiniIndefiniçção dos critão dos critéérios de utilizarios de utilizaçção dos vão dos váários tipos rios tipos 
de vinculade vinculaçção?ão?



> > 407407Categorias isoladasCategorias isoladas

Corpos especiaisCorpos especiais

> > 119119

Regime especialRegime especial

> > 653653Regime geralRegime geral

CARREIRASCARREIRAS

Breve caracterização da situação actualBreve caracterizaBreve caracterizaçção da situaão da situaçção actualão actual



CARREIRAS E ESCALAS REMUNERATCARREIRAS E ESCALAS REMUNERATÓÓRIASRIAS

��Carreiras de regime geralCarreiras de regime geral
1 escala 1 escala úúnicanica
((ííndice 100: mesmo ndice 100: mesmo 

valor)valor)
��Carreiras de regime especialCarreiras de regime especial

��Corpos especiais:Corpos especiais: cada um com uma escala, partindo de cada um com uma escala, partindo de 
ííndices 100 de valores diferentesndices 100 de valores diferentes

As actuais escalas remuneratórias comportam mais de 522 
posições.

Breve caracterização da situação actualBreve caracterizaBreve caracterizaçção da situaão da situaçção actualão actual



COMPONENTES REMUNERATCOMPONENTES REMUNERATÓÓRIASRIAS

��RemuneraRemuneraççãoão--base (vbase (váárias rias 
escalas);escalas);

�� Suplementos (em regra % da Suplementos (em regra % da RbRb););

�� SubsSubsíídio de refeidio de refeiçção;ão;

��PrestaPrestaçções sociais.ões sociais.

Breve caracterização da situação actualBreve caracterizaBreve caracterizaçção da situaão da situaçção actualão actual



PRINCIPAIS PROBLEMASPRINCIPAIS PROBLEMAS

�� DescaracterizaDescaracterizaçção dos vão dos víínculos (a prnculos (a práática tica gestiongestionááriaria););

�� Excessivo nExcessivo núúmero de carreiras;mero de carreiras;

�� Opacidade do sistema remuneratOpacidade do sistema remuneratóório;rio;

�� Fraca relaFraca relaçção com:ão com:

�� Gestão do serviGestão do serviçço;o;

�� Disponibilidades orDisponibilidades orççamentais.amentais.

�� Rigidez, retirando capacidade de gestão aos dirigentesRigidez, retirando capacidade de gestão aos dirigentes

Breve caracterização da situação actualBreve caracterizaBreve caracterizaçção da situaão da situaçção actualão actual



Reforma dos RegimesReforma dos Regimes
de Vinculade Vinculaçção, de Carreiras e de Remuneraão, de Carreiras e de Remuneraçções na APões na AP

PRINCÍPIOS ORIENTADORES
DA REFORMA



Uma abordagem integrada centrada na gestão por objectivosUma abordagem integrada centrada na gestão por objectivos
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PRINCÍPIOS ORIENTADORES DA REFORMAPRINCPRINCÍÍPIOS ORIENTADORES DA REFORMAPIOS ORIENTADORES DA REFORMA
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�� ORORÇÇAMENTAAMENTAÇÇÃO E GESTÃO DAS DESPESAS COM PESSOALÃO E GESTÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL
(princ(princíípio da equidade orpio da equidade orççamental)amental)

�� Complexo regime do artigo 7.Complexo regime do artigo 7.ºº (or(orççamentaamentaçção e gestão das ão e gestão das 
despesas com pessoal); o papel do dirigente mdespesas com pessoal); o papel do dirigente mááximo do ximo do 
serviserviçço na decisão sobre:o na decisão sobre:

�� Recrutamento de trabalhadores necessRecrutamento de trabalhadores necessáários rios àà ocupaocupaçção de ão de 
postos de trabalho;postos de trabalho;

�� AlteraAlteraçções de posicionamento remuneratões de posicionamento remuneratóório;rio;
�� AtribuiAtribuiçção de prão de préémios;mios;

�� Decisão fundamentada tomada no prazo de 15 dias apDecisão fundamentada tomada no prazo de 15 dias apóós o s o 
ininíício de execucio de execuçção do orão do orççamento.amento.

PRINCÍPIOS ORIENTADORES DA REFORMAPRINCPRINCÍÍPIOS ORIENTADORES DA REFORMAPIOS ORIENTADORES DA REFORMA



Principais medidas de polPrincipais medidas de políítica legislativatica legislativa

�� AproximaAproximaçção ao regime laboral comum, com respeito pelas ão ao regime laboral comum, com respeito pelas 
especificidades da AP;especificidades da AP;

�� Gestão de RH relacionada com a gestão por objectivos dos serviGestão de RH relacionada com a gestão por objectivos dos serviçços os 
e com os postos de trabalho necesse com os postos de trabalho necessáários para as suas actividades;rios para as suas actividades;

�� ManutenManutençção de perspectiva de carreira para os trabalhadores;ão de perspectiva de carreira para os trabalhadores;

�� ReforReforçço dos poderes de gestão dos dirigentes, dos mecanismos de o dos poderes de gestão dos dirigentes, dos mecanismos de 
responsabilizaresponsabilizaçção, de fundamentaão, de fundamentaçção dos actos de gestão e da sua ão dos actos de gestão e da sua 
transparência;transparência;

�� Predominância da avaliaPredominância da avaliaçção do mão do méérito na evolurito na evoluçção nas carreiras;ão nas carreiras;

�� ReforReforçço das condio das condiçções de mobilidade;ões de mobilidade;

�� Controlo da evoluControlo da evoluçção anual das despesas com o pessoal da APão anual das despesas com o pessoal da AP..

PRINCÍPIOS ORIENTADORES DA REFORMAPRINCPRINCÍÍPIOS ORIENTADORES DA REFORMAPIOS ORIENTADORES DA REFORMA



Reforma dos RegimesReforma dos Regimes
de Vinculade Vinculaçção, de Carreiras e de Remuneraão, de Carreiras e de Remuneraçções na APões na AP

II – REGIME DE CARREIRAS

III – REGIME DE RECRUTAMENTO

I - REGIME DE VINCULAÇÃO

IV – REGIME DE REMUNERAÇÕES



�� A nomeaA nomeaççãoão,, reservada para o exercreservada para o exercíício das funcio das funçções ões 
nucleares do Estado:nucleares do Estado:

�� transittransitóóriaria (per(perííodo experimental de exercodo experimental de exercíício de funcio de funçções ões 
ou funou funçções de curta duraões de curta duraçção, seja o seu termo certo ou ão, seja o seu termo certo ou 
incerto);incerto);

�� definitivadefinitiva (ap(apóós pers perííodo experimental com aprovaodo experimental com aprovaçção).ão).

�� O contratoO contrato,, a adoptar como modalidade comum de a adoptar como modalidade comum de 
vinculavinculaççãoão::

�� por tempo indeterminado (sem prejupor tempo indeterminado (sem prejuíízo do perzo do perííodo odo 
experimental);experimental);

�� a termo resolutivo, certo ou incerto.a termo resolutivo, certo ou incerto.

MODALIDADES DE VINCULAÇÃOMODALIDADES DE VINCULAMODALIDADES DE VINCULAÇÇÃOÃO



�� Missões genMissões genééricas das FAricas das FA’’ss (carreiras de militares do quadro (carreiras de militares do quadro 
Permanente)Permanente);;

�� RepresentaRepresentaçção externa do Estadoão externa do Estado (carreira diplom(carreira diplomáática)tica);;

�� InformaInformaçções de seguranões de seguranççaa (carreiras de t(carreiras de téécnico superior, tcnico superior, téécnico e cnico e 
ttéécnicocnico--profissional do SIED/SIS)profissional do SIED/SIS);;

�� InvestigaInvestigaçção criminalão criminal (carreira de investiga(carreira de investigaçção criminal da PJ)ão criminal da PJ);;

�� SeguranSegurançça pa púública, quer em meio livre, quer em meio blica, quer em meio livre, quer em meio 
institucionalinstitucional (carreiras de oficial, de subchefe e de agente de pol(carreiras de oficial, de subchefe e de agente de políícia da cia da 
PSP; carreiras dos oficiais,  sargentos e  praPSP; carreiras dos oficiais,  sargentos e  praçças da GNR; carreira de as da GNR; carreira de 
investigainvestigaçção e fiscalizaão e fiscalizaçção do SEF, carreira da guarda prisional da DG dos ão do SEF, carreira da guarda prisional da DG dos 
ServiServiçços Prisionais; carreira de tos Prisionais; carreira de téécnicocnico--profissional de reinserprofissional de reinserçção social nos ão social nos 
Centros Educativos do IRS)Centros Educativos do IRS);;

�� InspecInspecçção/auditoriaão/auditoria (carreiras de inspec(carreiras de inspecçção das Inspecão das Inspecççõesões--Gerais)Gerais). . 

Para o exercício das funções e carreiras enumeradas, nunca se poderá recorrer ao 
regime do contrato individual de trabalho.

REGIME DE NOMEAÇÃOREGIME DE NOMEAREGIME DE NOMEAÇÇÃOÃO



REGIME JURÍDICO DA NOMEAÇÃOREGIME JURREGIME JURÍÍDICO DA NOMEADICO DA NOMEAÇÇÃOÃO

�� Segue o actual regime;Segue o actual regime;

�� AlteraAlteraçção em matão em matééria de protecria de protecçção social, ão social, 

aproximandoaproximando--o do regime geral;o do regime geral;

�� AlteraAlteraçções em matões em matééria de cessaria de cessaçção do ão do 

vvíínculo (a cessanculo (a cessaçção por mão por múútuo acordo);tuo acordo);

�� PublicitaPublicitaçção das nomeaão das nomeaçções definitivas. ões definitivas. 



NOMEAÇÃO – Cessação da vinculaçãoNOMEANOMEAÇÇÃO ÃO –– CessaCessaçção da vinculaão da vinculaççãoão

�� CessaCessaçção por mão por múútuo acordo,tuo acordo, mediante justa mediante justa 
compensacompensaçção a regulamentar por portaria;ão a regulamentar por portaria;

que indemnizaque indemnizaçção?ão?

A aproximaA aproximaçção ao regime laboral comumão ao regime laboral comum

�� A remuneraA remuneraçção base mensal como referência;ão base mensal como referência;

�� O montante aferido em funO montante aferido em funçção do n.ão do n.ºº de anos completos;de anos completos;

�� Uma soluUma soluçção anão anááloga loga àà consagrada no CT para os casos de consagrada no CT para os casos de 
despedimento colectivodespedimento colectivo, , despedimento por extindespedimento por extinçção do ão do 
posto de trabalhoposto de trabalho e e despedimento por inadaptadespedimento por inadaptaççãoão..



�� Rever o regime actual, adaptando o regime laboral Rever o regime actual, adaptando o regime laboral 
comum comum àà especificidade da AP;especificidade da AP;

�� Rever o Estatuto Disciplinar aplicRever o Estatuto Disciplinar aplicáável a todos os vel a todos os 
trabalhadores da AP, com um elenco de deveres trabalhadores da AP, com um elenco de deveres 
comuns;comuns;

�� Vincar a natureza imperativa da aplicaVincar a natureza imperativa da aplicaçção aos ão aos 
trabalhadores vinculados por contrato dos trabalhadores vinculados por contrato dos 
impedimentos e incompatibilidades previstos para impedimentos e incompatibilidades previstos para 
o pessoal nomeado;o pessoal nomeado;

�� Rever o regime da negociaRever o regime da negociaçção colectiva;ão colectiva;

�� Publicitar as contrataPublicitar as contrataçções por tempo ões por tempo 
indeterminado;indeterminado;

�� Consagrar um regime de mobilidade mitigado.Consagrar um regime de mobilidade mitigado.

REGIME DE CONTRATO (GUIDE LINES)REGIME DE CONTRATO (GUIDE LINES)REGIME DE CONTRATO (GUIDE LINES)
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CESSAÇÃO DO CONTRATO CESSACESSAÇÇÃO DO CONTRATO ÃO DO CONTRATO 

�� ConcluConcluíído sem sucesso o perdo sem sucesso o perííodo experimental o contrato cessa;odo experimental o contrato cessa;
�� O contrato pode cessar pelas causas previstas no RCTFP (entre O contrato pode cessar pelas causas previstas no RCTFP (entre 

estas, previsivelmente, estarão as causas de cessaestas, previsivelmente, estarão as causas de cessaçção prevista no ão prevista no 
CT);CT);

�� Quando cesse porQuando cesse por despedimento colectivodespedimento colectivo ou porou por despedimento por despedimento por 
extinextinçção do posto de trabalhoão do posto de trabalho, , a identificaa identificaçção dos trabalhadores ão dos trabalhadores 
relativamente aos quais tal cessarelativamente aos quais tal cessaçção deva produzir efeitos operaão deva produzir efeitos opera--se se 
por aplicapor aplicaçção dos procedimentos previstos em caso de ão dos procedimentos previstos em caso de 
reorganizareorganizaçção de servião de serviçços;os;

�� Nas hipNas hipóóteses anteriores, o trabalhador teses anteriores, o trabalhador éé notificado para,notificado para, em dez em dez 
dias dias úúteisteis,, informar de deseja ser colocado em SME pelo prazo de informar de deseja ser colocado em SME pelo prazo de 
um ano:um ano:

�� Não o desejando, o contrato cessa;Não o desejando, o contrato cessa;
�� Sendo colocado em SME e reiniciando funSendo colocado em SME e reiniciando funçções por tempo ões por tempo 
indeterminado em qualquer indeterminado em qualquer óórgão ou servirgão ou serviçço, os procedimentos o, os procedimentos 
para a cessapara a cessaçção do contrato são arquivados;ão do contrato são arquivados;

�� Não tendo lugar o reinNão tendo lugar o reiníício de funcio de funçções durante o prazo de ões durante o prazo de 
colocacolocaçção do trabalhador em SME, findo este o contrato ão do trabalhador em SME, findo este o contrato éé feito feito 
cessarcessar..

�� O papel da O papel da GeRAPGeRAP: certifica: certificaçção da inexistência de alternativas.ão da inexistência de alternativas.



NEGOCIAÇÃO COLECTIVANEGOCIANEGOCIAÇÇÃO COLECTIVAÃO COLECTIVA

�� Adaptar o regime de contrataAdaptar o regime de contrataçção colectiva ão colectiva ààs especificidades de s especificidades de 

prossecuprossecuçção do interesse pão do interesse púúblico;blico;

�� PrincPrincíípio da igualdade mpio da igualdade míínima entre os estatutos das duas modalidades de nima entre os estatutos das duas modalidades de 

vinculavinculaçção;ão;

�� Inderrogabilidade dos princInderrogabilidade dos princíípios gerais enformadores do regime de emprego pios gerais enformadores do regime de emprego 

ppúúblico, por instrumentos de negociablico, por instrumentos de negociaçção colectiva;ão colectiva;

�� DomDomíínios prioritnios prioritáários para instrumentos de negociarios para instrumentos de negociaçção colectiva: regimes de ão colectiva: regimes de 

duraduraçção do trabalho e compensaão do trabalho e compensaçções, de fões, de féérias, faltas e licenrias, faltas e licençças,  higiene e as,  higiene e 

seguransegurançça no trabalho;a no trabalho;

�� Instrumentos de negociaInstrumentos de negociaçção colectiva:ão colectiva:

�� Por carreira e não por serviPor carreira e não por serviçço, sector ou ministo, sector ou ministéério;rio;

�� Homologados  pelo MFAP.Homologados  pelo MFAP.



Reforma dos RegimesReforma dos Regimes
de Vinculade Vinculaçção, de Carreiras e de Remuneraão, de Carreiras e de Remuneraçções na APões na AP

III – REGIME DE RECRUTAMENTO

I - REGIME DE VINCULAÇÃO

IV – REGIME DE REMUNERAÇÕES

II – REGIME DE CARREIRAS
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REGIME DE CARREIRASREGIME DE CARREIRASREGIME DE CARREIRAS

PrincPrincíípios gerais:pios gerais:

�� IntegraIntegraçção em carreiras nas duas modalidades de vinculaão em carreiras nas duas modalidades de vinculaçção ão 

(nomea(nomeaçção ou contrato por tempo indeterminado);ão ou contrato por tempo indeterminado);

�� Fusão de carreiras com designaFusão de carreiras com designaçções e conteões e conteúúdos funcionais  mais dos funcionais  mais 

abrangentes                Reduabrangentes                Reduçção do seu não do seu núúmeromero

�� Tipos de carreiras:Tipos de carreiras:

�� Gerais e especiaisGerais e especiais;;

�� ““PluricategoriaisPluricategoriais””: carreiras com v: carreiras com váárias categorias rias categorias de contede conteúúdo do 

funcional distintofuncional distinto ((““verticaisverticais””),), na acepna acepçção antiga?);ão antiga?);

““UnicategoriaisUnicategoriais””: carreiras com uma categoria (: carreiras com uma categoria (““HorizontaisHorizontais””

na acepna acepçção antiga?).ão antiga?).



REGIME DE CARREIRASREGIME DE CARREIRASREGIME DE CARREIRAS

�� Carreiras gerais:Carreiras gerais: aquelas cujos conteaquelas cujos conteúúdos funcionais dos funcionais 

caracterizam postos de trabalho de que a caracterizam postos de trabalho de que a 

generalidade dos generalidade dos óórgãos ou servirgãos ou serviçços carece;os carece;

�� Carreiras especiais:Carreiras especiais: aquelas cujos conteaquelas cujos conteúúdos dos 

funcionais caracterizam postos de trabalho de que funcionais caracterizam postos de trabalho de que 

apenas alguns apenas alguns óórgãos carecem para o rgãos carecem para o 

desenvolvimento das suas actividadesdesenvolvimento das suas actividades
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REGIME DAS CARREIRAS -CONTEÚDOS 
FUNCIONAIS

REGIME DAS CARREIRAS REGIME DAS CARREIRAS --CONTECONTEÚÚDOS DOS 
FUNCIONAISFUNCIONAIS

�� ConteConteúúdos funcionais descritos de forma dos funcionais descritos de forma 
abrangente, sem pormenorizaabrangente, sem pormenorizaçções inões inúúteis;teis;

�� Possibilidade de atribuiPossibilidade de atribuiçção ao trabalhador de ão ao trabalhador de 
funfunçções não expressamente mencionadas na sua ões não expressamente mencionadas na sua 
categoria que sejam afins ou funcionalmente categoria que sejam afins ou funcionalmente 
decorrentes (confrontedecorrentes (confronte--se o o n.se o o n.ºº 3 do artigo 3 do artigo 
43.43.ºº da LVCR com o artigo 151.da LVCR com o artigo 151.ºº do CT);do CT);

�� Polivalência funcionalPolivalência funcional

Categoria e actividade contratadaCategoria e actividade contratada

Inexistência de uma relaInexistência de uma relaçção biunão biuníívoca entrevoca entre
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REGIME DAS CARREIRAS – GRAUS DE 
COMPLEXIDADE FUNCIONAL

REGIME DAS CARREIRAS REGIME DAS CARREIRAS –– GRAUS DE GRAUS DE 
COMPLEXIDADE FUNCIONALCOMPLEXIDADE FUNCIONAL

�� Grau 1: quando se exija a escolaridade obrigatGrau 1: quando se exija a escolaridade obrigatóória, ria, 
ainda que acrescida de formaainda que acrescida de formaçção profissional;ão profissional;

�� Grau 2: quando se exija a titularidade do 12.Grau 2: quando se exija a titularidade do 12.ºº ano ano 
de escolaridade ou de curso que lhes seja de escolaridade ou de curso que lhes seja 
equiparado;equiparado;

�� Grau 3: quando se exija a titularidade de Grau 3: quando se exija a titularidade de 
licenciatura ou de grau acadlicenciatura ou de grau acadéémico superior.mico superior.



CARREIRAS GERAISCARREIRAS GERAISCARREIRAS GERAIS

��Carreira de tCarreira de téécnico superior (unicategorial)cnico superior (unicategorial)
cujas funcujas funçções se consubstanciem em tarefas de concepões se consubstanciem em tarefas de concepçção, estudo e planeamento que ão, estudo e planeamento que 
preparam a decisão, para cujo exercpreparam a decisão, para cujo exercíício se exigircio se exigiráá a a titularidade de licenciatura ou de titularidade de licenciatura ou de 
grau acadgrau acadéémico superiormico superior (abrangendo, (abrangendo, grosso modogrosso modo, a actual carreira de t, a actual carreira de téécnico superior cnico superior 
e te téécnica);cnica);

��Carreira de assistente tCarreira de assistente téécnico (duas categorias)cnico (duas categorias)
funfunçções de natureza executiva, de aplicaões de natureza executiva, de aplicaçção de mão de méétodos e processos de grau mtodos e processos de grau méédio de dio de 
complexidade, para cujo exerccomplexidade, para cujo exercíício se exigircio se exigiráá a a titularidade do 12titularidade do 12ºº ano de escolaridade ou ano de escolaridade ou 
habilitahabilitaçção equivalente, desdobrandoão equivalente, desdobrando--se nas categorias de coordenador tse nas categorias de coordenador téécnico e cnico e 
assistente tassistente téécnicocnico (abrangendo, (abrangendo, grosso modogrosso modo, as categorias de chefe de sec, as categorias de chefe de secçção e  as ão e  as 
actuais carreiras de tactuais carreiras de téécnicocnico--profissional, tesoureiro de regime geral  e de assistente profissional, tesoureiro de regime geral  e de assistente 
administrativo);administrativo);

��Carreira de assistente operacionalCarreira de assistente operacional (três categorias)(três categorias)
funfunçções de apoio logões de apoio logíístico, para cujo exercstico, para cujo exercíício se exigircio se exigiráá a a titularidade da escolaridade titularidade da escolaridade 
obrigatobrigatóória e/ou formaria e/ou formaçção profissionalão profissional adequada, desdobrandoadequada, desdobrando--se nas categorias de se nas categorias de 
encarregado geral principal, encarregado operacional e assistentencarregado geral principal, encarregado operacional e assistente operacional. e operacional. 
(abrangendo, (abrangendo, grosso modogrosso modo, as actuais carreiras de pessoal auxiliar e oper, as actuais carreiras de pessoal auxiliar e operáário e a categoria rio e a categoria 
de encarregado geral da carreira de pessoal de regime geral).de encarregado geral da carreira de pessoal de regime geral).



CriaCriaçção de carreiras especiais condicionada por:ão de carreiras especiais condicionada por:

�� ConteConteúúdos funcionais especdos funcionais especííficos;ficos;

�� SujeiSujeiçção a deveres funcionais mais exigentes; ão a deveres funcionais mais exigentes; 

�� Ingresso na carreira ou em qualquer das suas Ingresso na carreira ou em qualquer das suas 
categorias subordinado a:categorias subordinado a:

�� aprovaaprovaçção em curso de formaão em curso de formaçção especão especíífico, de fico, de 
duraduraçção não inferior a 6 meses; ouão não inferior a 6 meses; ou

�� aquisiaquisiçção de certo grau acadão de certo grau acadéémico ou tmico ou tíítulo tulo 
profissional.profissional.

CARREIRAS ESPECIAISCARREIRAS ESPECIAISCARREIRAS ESPECIAIS
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RECRUTAMENTO –procedimento de selecçãoRECRUTAMENTO RECRUTAMENTO ––procedimento de selecprocedimento de selecççãoão

PublicitaPublicitaççãoão::

�� Verificada a Verificada a necessidade de preenchimentonecessidade de preenchimento de novos postos de de novos postos de 
trabalho, e assegurada a respectiva trabalho, e assegurada a respectiva dotadotaçção orão orççamentalamental, os servi, os serviçços os 
ppúúblicos publicitarão obrigatoriamente o n.blicos publicitarão obrigatoriamente o n.ºº de postos de trabalho, de postos de trabalho, 
a sua caracterizaa sua caracterizaçção, carreira, categoria e, quando imprescindão, carreira, categoria e, quando imprescindíível, vel, 
áárea de formarea de formaçção acadão acadéémica ou profissional.mica ou profissional.

Exigência geralExigência geral::
�� Em regra, sEm regra, sóó pode ser admitido pode ser admitido àà candidatura o pessoal titular da candidatura o pessoal titular da 

habilitahabilitaçção literão literáária e/ou profissional que a lei exija para exercria e/ou profissional que a lei exija para exercíício cio 
de funde funçções no âmbito da carreira e ões no âmbito da carreira e áárea funcional em causa.rea funcional em causa.

Dispensa da exigência geralDispensa da exigência geral::
�� Quando a publicitaQuando a publicitaçção da necessidade do recrutamento o preveja, ão da necessidade do recrutamento o preveja, éé

tambtambéém admitido o pessoal que, não dispondo de habilitam admitido o pessoal que, não dispondo de habilitaçção ão 
literliteráária, detenha formaria, detenha formaçção ou experiência profissional que o jão ou experiência profissional que o júúri, ri, 
em decisão notificada aos restantes candidatos, entenda poder em decisão notificada aos restantes candidatos, entenda poder 
substituisubstitui--la.la.



RECRUTAMENTO- procedimento de selecçãoRECRUTAMENTORECRUTAMENTO-- procedimento de selecprocedimento de selecççãoão

REGRA (trabalhadores vinculados na mesma REGRA (trabalhadores vinculados na mesma c.c.ªª a cumprir a cumprir 
diferente tarefa no servidiferente tarefa no serviçço, ou na mesma o, ou na mesma c.c.ªª a cumprir a cumprir 
idêntica tarefa em outro serviidêntica tarefa em outro serviçço, ou ainda de outras o, ou ainda de outras 
carreiras):carreiras):

�� Possibilidade de candidatura por qualquer trabalhador Possibilidade de candidatura por qualquer trabalhador 
vinculado, independentemente da carreira, categoria e vinculado, independentemente da carreira, categoria e 
posiposiçção remuneratão remuneratóória que detenha, desde que titular do ria que detenha, desde que titular do 
nníível habilitacional ou vel habilitacional ou áárea de formarea de formaçção exigida.ão exigida.

EXCEPEXCEPÇÇÃO:ÃO:

�� Nas carreiras verticais em regime de nomeaNas carreiras verticais em regime de nomeaçção e nas ão e nas 
carreiras especiais verticais em regime de contrato, carreiras especiais verticais em regime de contrato, podepode ser ser 
exigida:exigida:

�� Titularidade de certa categoria;Titularidade de certa categoria;

�� PerPerííodo de experiência profissional em odo de experiência profissional em ááreas funcionais reas funcionais 
identificadasidentificadas..



O procedimento de selecO procedimento de selecçção para preenchimento de postos de ão para preenchimento de postos de 
trabalho trabalho éé SIMPLIFICADOSIMPLIFICADO e e URGENTEURGENTE::

�� Não existem actos ou listas preparatNão existem actos ou listas preparatóórias da ordenarias da ordenaçção final;ão final;

�� Não hNão háá lugar, em caso algum, a audiência prlugar, em caso algum, a audiência préévia;via;

�� O jO júúri ri éé composto por trabalhadores do servicomposto por trabalhadores do serviçço po púúblico em causa, blico em causa, 
de outro servide outro serviçço po púúblico e, quando entendido conveniente, do blico e, quando entendido conveniente, do 
sector privado;sector privado;

�� A lista de classificaA lista de classificaçção e ordenaão e ordenaçção ão éé úúnica, ainda que aos nica, ainda que aos 
candidatos não tenham sido aplicados mcandidatos não tenham sido aplicados méétodos de selectodos de selecçção ão 
idênticos;idênticos;

�� A ordenaA ordenaçção ão éé especialmente fundamentada;especialmente fundamentada;

�� O recrutamento dos novos trabalhadores efectuaO recrutamento dos novos trabalhadores efectua--se pela ordem se pela ordem 
decrescente de classificadecrescente de classificaçção (preferência para os trabalhadores em ão (preferência para os trabalhadores em 
SME).SME).

RECRUTAMENTO - procedimento de selecçãoRECRUTAMENTO RECRUTAMENTO -- procedimento de selecprocedimento de selecççãoão



Um processo de negociaUm processo de negociaççãoão……

�� Maior flexibilidade na fixaMaior flexibilidade na fixaçção da remuneraão da remuneraçção;ão;

�� Condicionantes:Condicionantes:

�� disponibilidades ordisponibilidades orççamentais;amentais;

�� nnúúmero e contemero e conteúúdo das posido das posiçções remuneratões remuneratóórias da carreira ou rias da carreira ou 
da categoria;da categoria;

�� ordem de classificaordem de classificaçção no procedimento de selecão no procedimento de selecçção.ão.

�� NegociaNegociaçção ão por escritopor escrito (salvo n.(salvo n.ºº muito elevado de candidatos):muito elevado de candidatos):

�� posicionamento em concreto resulta da negociaposicionamento em concreto resulta da negociaçção, por ão, por 
escrito, entre o trabalhador e o dirigente mescrito, entre o trabalhador e o dirigente mááximo do serviximo do serviçço;o;

�� o acordo obtido sobre a posio acordo obtido sobre a posiçção remuneratão remuneratóória que irria que iráá ocupar ocupar 
na carreira ou categoria na carreira ou categoria éé objecto de fundamentaobjecto de fundamentaçção escrita.ão escrita.

A eventual falta de acordo com um candidato, determina idêntica negociação com o 
(s) candidato (s) classificado (s) que lhe sigam, aos quais não poderá ser proposta
posição remuneratória superior à máxima oferecida ao candidato recusante.

RECRUTAMENTO – determinação do 
posicionamento remuneratório (contrato)

RECRUTAMENTO RECRUTAMENTO –– determinadeterminaçção do ão do 
posicionamento remuneratposicionamento remuneratóório (contrato)rio (contrato)
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Questão muito importante:Questão muito importante:

Como concretizaComo concretizaçção dos princão dos princíípios da pios da 
legalidade, da justilegalidade, da justiçça e da imparcialidade:a e da imparcialidade:

ApApóós o encerramento do procedimento s o encerramento do procedimento 
concursal, a documentaconcursal, a documentaçção relativa aos ão relativa aos 
processos negociais em causa processos negociais em causa éé ppúública e de blica e de 
livre acesso.livre acesso.

RECRUTAMENTO – determinação do 
posicionamento remuneratório

RECRUTAMENTO RECRUTAMENTO –– determinadeterminaçção do ão do 
posicionamento remuneratposicionamento remuneratóóriorio



Posicionamento remuneratPosicionamento remuneratóório no regime de nomeario no regime de nomeaçção:ão:

�� Menor flexibilidade na fixaMenor flexibilidade na fixaçção da remuneraão da remuneraçção;ão;

�� As regras anteriores podem ser aplicadas quando a As regras anteriores podem ser aplicadas quando a 
lei que as regule assim o determine;lei que as regule assim o determine;

�� Caso contrCaso contráário, o posicionamento remuneratrio, o posicionamento remuneratóório rio 
do novo trabalhador corresponde do novo trabalhador corresponde ààquele ou a um quele ou a um 
daqueles que tenham sido publicitados daqueles que tenham sido publicitados 
previamente previamente àà receprecepçção de candidaturas.ão de candidaturas.

RECRUTAMENTO – regime de nomeaçãoRECRUTAMENTO RECRUTAMENTO –– regime de nomearegime de nomeaççãoão



Reforma dos RegimesReforma dos Regimes
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COMPONENTES DA REMUNERAÇÃOCOMPONENTES DA REMUNERACOMPONENTES DA REMUNERAÇÇÃOÃO

�� RemuneraRemuneraççãoão--base;base;

�� Suplementos;Suplementos;

�� PrPréémios de desempenho.mios de desempenho.



TABELA REMUNERATÓRIA ÚNICATABELA REMUNERATTABELA REMUNERATÓÓRIA RIA ÚÚNICANICA

�� Tabela remuneratTabela remuneratóória ria úúnica (pouco mais de cem nnica (pouco mais de cem nííveis) engloba a veis) engloba a 
totalidade dos ntotalidade dos nííveis remuneratveis remuneratóórios susceptrios susceptííveis de serem veis de serem 
utilizados nas posiutilizados nas posiçções remuneratões remuneratóórias de todas as carreiras, gerais rias de todas as carreiras, gerais 
ou especiais dos trabalhadores da AP (fixaou especiais dos trabalhadores da AP (fixaçção da ão da RbRb););

�� O nO núúmero de nmero de nííveis e o montante correspondente a cada nveis e o montante correspondente a cada níível vel 
remuneratremuneratóório rio éé fixado por Portaria conjunta do Primeirofixado por Portaria conjunta do Primeiro--Ministro Ministro 
e do Ministro das Finane do Ministro das Finançças;as;

�� Tabela especTabela especíífica para Magistrados;fica para Magistrados;

�� A alteraA alteraçção do n.ão do n.ºº de nde nííveis remuneratveis remuneratóórios rios éé objecto de objecto de 
negocianegociaçção colectiva, nos termos da lei;ão colectiva, nos termos da lei;

�� A alteraA alteraçção do montante remuneratão do montante remuneratóório correspondente a cada rio correspondente a cada 
nníível remuneratvel remuneratóório rio éé objecto de negociaobjecto de negociaçção colectiva anual.ão colectiva anual.
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TABELA REMUNERATÓRIA ÚNICATABELA REMUNERATTABELA REMUNERATÓÓRIA RIA ÚÚNICANICA

ASPECTO DA MAIOR IMPORTÂNCIA:ASPECTO DA MAIOR IMPORTÂNCIA:

�� Nas negociaNas negociaçções sindicais, quer dos ões sindicais, quer dos 
nnííveis remuneratveis remuneratóórios, quer do rios, quer do 
montante pecunimontante pecuniáário correspondente rio correspondente 
a cada na cada níível, vel, deve manterdeve manter--se a se a 
proporcionalidade relativa entre cada proporcionalidade relativa entre cada 
um dos num dos nííveis.veis.



SUPLEMENTOS REMUNERATÓRIOSSUPLEMENTOS REMUNERATSUPLEMENTOS REMUNERATÓÓRIOSRIOS

�� Proliferam suplementos remuneratProliferam suplementos remuneratóórios de natureza rios de natureza 
permanente cuja atribuipermanente cuja atribuiçção apenas depende da integraão apenas depende da integraçção do ão do 
trabalhador em determinada carreira sem ligatrabalhador em determinada carreira sem ligaçção ao posto de ão ao posto de 
trabalho, cumultrabalho, cumulááveis com uma veis com uma RbRb superior superior àà de outras de outras 
carreiras de regime geral com idênticas exigências carreiras de regime geral com idênticas exigências 
habilitacionais; habilitacionais; 

�� EspecEspecíífico contefico conteúúdo funcional remunerado duplamente;do funcional remunerado duplamente;
�� Deve eliminarDeve eliminar--se a natureza automse a natureza automáática e permanente de tica e permanente de 

quaisquer suplementos remuneratquaisquer suplementos remuneratóórios;rios;

(opacidade e injusti(opacidade e injustiçça relativa do sistema remunerata relativa do sistema remuneratóório)rio)



São acrSão acrééscimos remuneratscimos remuneratóórios devidos pelo rios devidos pelo 
exercexercíício de funcio de funçções que apresentam ou podem ões que apresentam ou podem 
apresentar condiapresentar condiçções mais exigentes:ões mais exigentes:

��Quando os trabalhadores em certos postos de trabalho Quando os trabalhadores em certos postos de trabalho 
apresentem apresentem condicondiçções de trabalho anormais e transitões de trabalho anormais e transitóóriasrias e e 
apenas enquanto tais condiapenas enquanto tais condiçções perduremões perdurem ;;

��Quando certos trabalhadores apresentam, nos postos de Quando certos trabalhadores apresentam, nos postos de 
trabalho que ocupam, trabalho que ocupam, condicondiçções de trabalho permanentesões de trabalho permanentes que que 
outros trabalhadores da mesma carreira, categoria ou outros trabalhadores da mesma carreira, categoria ou áárea rea 
funcional, colocados em diferentes postos de trabalho, não são funcional, colocados em diferentes postos de trabalho, não são 
obrigados a suportar; obrigados a suportar; 

Os suplementos constituirão montantes Os suplementos constituirão montantes 
determinados e não percentagens da remuneradeterminados e não percentagens da remuneraççãoão--
base.base.

SUPLEMENTOS REMUNERATÓRIOSSUPLEMENTOS REMUNERATSUPLEMENTOS REMUNERATÓÓRIOSRIOS



As mudanAs mudançças de posias de posiçção remuneratão remuneratóória ocorrem em funria ocorrem em funçção de:ão de:

�� CritCritéérios gestionrios gestionáários que venham a ser anualmente adoptados pelo rios que venham a ser anualmente adoptados pelo 
dirigente mdirigente mááximo do serviximo do serviçço face o face ààs disponibilidades ors disponibilidades orççamentais que amentais que 
lhe tenham sido concedidas, de que jlhe tenham sido concedidas, de que jáá se falou jse falou jáá;;

�� Da medida pela qual o dirigente se propõe suportar encargos Da medida pela qual o dirigente se propõe suportar encargos 
decorrentes de uma alteradecorrentes de uma alteraçção de posião de posiçção remuneratão remuneratóória, tendo em ria, tendo em 
consideraconsideraçção as verbas orão as verbas orççamentais disponamentais disponííveis.veis.

FixaFixaçção, por decisão fundamentada, do montante mão, por decisão fundamentada, do montante mááximo dos ximo dos 
encargos que o encargos que o óórgão ou servirgão ou serviçço se propõe suportar, bem como o o se propõe suportar, bem como o 
universo das carreiras ou categorias onde as alterauniverso das carreiras ou categorias onde as alteraçções podem ões podem 
ocorrer;ocorrer;
Decisão tornada pDecisão tornada púública por afixablica por afixaçção no servião no serviçço e insero e inserçção em ão em 
ppáágina electrgina electróónica.nica.

ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO 
REMUNERATÓRIO

ALTERAALTERAÇÇÃO DO POSICIONAMENTO ÃO DO POSICIONAMENTO 
REMUNERATREMUNERATÓÓRIORIO



REGIME REGRA:REGIME REGRA:

�� A mudanA mudançça de posia de posiçção remuneratão remuneratóória operaria opera--se, em regra, para a se, em regra, para a 
posiposiçção imediatamente superior;ão imediatamente superior;

�� Decisão fundamentada (montante mDecisão fundamentada (montante mááximo dos encargos, universo ximo dos encargos, universo 
de carreiras e categorias).de carreiras e categorias).

REQUISITOS DO REGIMEREQUISITOS DO REGIME--REGRA (2REGRA (2--33--5):5):

�� 2 2 úúltimos anos de serviltimos anos de serviçço na actual posio na actual posiçção remuneratão remuneratóória, ambos ria, ambos 
notados com duas mennotados com duas mençções mões mááximas consecutivas (ximas consecutivas (““desempenho desempenho 
excelenteexcelente””, no regime a aprovar pela AR);, no regime a aprovar pela AR);

�� 3 men3 mençções imediatamente inferiores ões imediatamente inferiores ààs ms mááximas consecutivas ximas consecutivas 
((““desempenho relevantedesempenho relevante””, no regime a aprovar na AR) ou,, no regime a aprovar na AR) ou,

�� 5 men5 mençções imediatamente inferiores ões imediatamente inferiores ààs referidas no pars referidas no paráágrafo grafo 
anterior consecutivas (anterior consecutivas (““desempenho adequadodesempenho adequado””, no regime a , no regime a 
aprovar na AR);aprovar na AR);

�� A alteraA alteraçção reportaão reporta--se a 1 de Janeiro do ano em que têm lugar.se a 1 de Janeiro do ano em que têm lugar.

ALTERAÇÃO DAS POSIÇÕES REMUNERATÓRIASALTERAALTERAÇÇÃO DAS POSIÃO DAS POSIÇÇÕES REMUNERATÕES REMUNERATÓÓRIASRIAS



ExcepExcepçções ao regime regra:ões ao regime regra:

Quando o trabalhador tenha acumulado 10 pontos na avaliaQuando o trabalhador tenha acumulado 10 pontos na avaliaçção ão 
do seu desempenho (3do seu desempenho (3--22--1) h1) háá lugar lugar a alteraa alteraçção obrigatão obrigatóóriaria
para a posipara a posiçção remuneratão remuneratóória imediatamente seguinte;ria imediatamente seguinte;

Mediante opMediante opçção do dirigente mão do dirigente mááximo (ouvido o Conselho ximo (ouvido o Conselho 
Coordenador da AvaliaCoordenador da Avaliaçção), pormenorizadamente fundamentada e ão), pormenorizadamente fundamentada e 
publicada no servipublicada no serviçço po púúblico e no DR:blico e no DR:

�� A mudanA mudançça de posia de posiçção remuneratão remuneratóória pode operarria pode operar--se para qualquer se para qualquer 
outra posioutra posiçção superior, desde que o trabalhador tenha obtido na ão superior, desde que o trabalhador tenha obtido na 
úúltima avalialtima avaliaçção de desempenho a menão de desempenho a mençção mão mááxima ou imediatamente xima ou imediatamente 
inferior;inferior;

�� Para premiar mPara premiar méérito excepcional, a mudanrito excepcional, a mudançça pode tamba pode tambéém operarm operar--se se 
para qualquer outra posipara qualquer outra posiçção remuneratão remuneratóória superior ria superior èè exigida no exigida no 
regimeregime-- regra regra ((perper saltumsaltum).).

ALTERAÇÃO DAS POSIÇÕES REMUNERATÓRIASALTERAALTERAÇÇÃO DAS POSIÃO DAS POSIÇÇÕES REMUNERATÕES REMUNERATÓÓRIASRIAS



�� Se as disponibilidades orSe as disponibilidades orççamentais a tal afectas o permitirem, amentais a tal afectas o permitirem, 
quando o trabalhador tenha obtido, na quando o trabalhador tenha obtido, na úúltima avalialtima avaliaçção do seu ão do seu 
desempenho, desempenho, a mena mençção mão mááxima ou imediatamente inferior a elaxima ou imediatamente inferior a ela, , 
pode serpode ser--lhe atribulhe atribuíído um prdo um préémio pecunimio pecuniáário, de prestario, de prestaçção ão úúnica, nica, 
de montante equivalente de montante equivalente àà remuneraremuneraçção base mensal;ão base mensal;

�� Não existindo disponibilidade orNão existindo disponibilidade orççamental para premiar todos os amental para premiar todos os 
trabalhadores com aquela notatrabalhadores com aquela notaçção, os prão, os préémios são atribumios são atribuíídos pela dos pela 
ordem numordem numéérica decrescente de tal notarica decrescente de tal notaçção;ão;

�� Em ano de mudanEm ano de mudançça de posia de posiçção remuneratão remuneratóória não hria não háá lugar a lugar a 
atribuiatribuiçção de prão de préémio;mio;

�� Possibilidade de outros sistemas de recompensa pelo desempenho Possibilidade de outros sistemas de recompensa pelo desempenho 
(a consagrar por lei ou por instrumento de regulamenta(a consagrar por lei ou por instrumento de regulamentaçção ão 
colectiva de trabalho):colectiva de trabalho):

�� Desempenho de trabalhadores que se encontrem posicionados Desempenho de trabalhadores que se encontrem posicionados 
na na úúltima posiltima posiçção remuneratão remuneratóória da categoria;ria da categoria;

�� Em funEm funçção de resultados obtidos em equipa.ão de resultados obtidos em equipa.

PRÉMIOS PELO DESEMPENHOPRPRÉÉMIOS PELO DESEMPENHOMIOS PELO DESEMPENHO
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Reforma dos RegimesReforma dos Regimes
de Vinculade Vinculaçção, de Carreiras e de Remuneraão, de Carreiras e de Remuneraçções na APões na AP

REGRAS DE TRANSIÇÃO
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VVíínculosnculos

�� Nomeados definitivamente em funNomeados definitivamente em funçções descritas no art. 10.ões descritas no art. 10.ºº??

Mantêm a modalidade de nomeaMantêm a modalidade de nomeaçção definitiva;ão definitiva;

�� CIT por tempo indeterminado nas funCIT por tempo indeterminado nas funçções descritas no art. 10.ões descritas no art. 10.ºº??

Transitam para a modalidade de nomeaTransitam para a modalidade de nomeaçção definitiva;ão definitiva;

�� CIT por tempo indeterminado com outras funCIT por tempo indeterminado com outras funçções?ões?

Mantêm o seu vMantêm o seu víínculo e a natureza do seu  contrato;nculo e a natureza do seu  contrato;

�� Nomeados definitivamente em funNomeados definitivamente em funçções diferentes das descritas no art. 10.ões diferentes das descritas no art. 10.ºº??

Transitam para a modalidade de contrato por tempoTransitam para a modalidade de contrato por tempo
indeterminadoindeterminado..

REGRAS DE TRANSIÇÃOREGRAS DE TRANSIREGRAS DE TRANSIÇÇÃOÃO
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REGRAS DE TRANSIÇÃO REGRAS DE TRANSIREGRAS DE TRANSIÇÇÃO ÃO 

Aspecto importante a reter  no pessoal actualmente Aspecto importante a reter  no pessoal actualmente 
nomeado que transita para o RCTFP (bem como os nomeado que transita para o RCTFP (bem como os 

CAPCAP’’s que transitam para o RCTFP) :s que transitam para o RCTFP) :

��As causas de cessaAs causas de cessaçção do seu contrato seguem o ão do seu contrato seguem o 
regime da nomearegime da nomeaçção;ão;

��O regime de mobilidade O regime de mobilidade éé o mesmo;o mesmo;

��O regime de protecO regime de protecçção social ão social éé o mesmo.o mesmo.
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RemuneraRemuneraççõesões

RemuneraRemuneraççãoão--base:base:
�� Nenhuma remuneraNenhuma remuneraççãoão--base serbase seráá diminudiminuíída;da;
�� O trabalhador O trabalhador éé colocado na nova carreira ou categoria na posicolocado na nova carreira ou categoria na posiçção ão 

remuneratremuneratóória cujo montante pecuniria cujo montante pecuniáário rio éé idêntico idêntico àà remuneraremuneraçção base a ão base a 
que actualmente têm direito, nela incluindo adicionais e diferenque actualmente têm direito, nela incluindo adicionais e diferencias de cias de 
integraintegraçção devidos; ão devidos; 

SuplementosSuplementos::
PonderarPonderar--sese--áá, caso a caso, se devem:, caso a caso, se devem:

�� Ser integrados na remuneraSer integrados na remuneraçção base dos trabalhadores que os aufiram ão base dos trabalhadores que os aufiram 
actualmente;actualmente;

�� Ser mantidos como suplementos remuneratSer mantidos como suplementos remuneratóórios;rios;
�� Ser Ser ““congeladoscongelados”” o respectivo montante e regime, mantendoo respectivo montante e regime, mantendo--se com se com 

autonomia relativamente autonomia relativamente àà remuneraremuneraççãoão--base, acompanhando a base, acompanhando a 
remuneraremuneraçção do trabalhador a quem jão do trabalhador a quem jáá tenha sido reconhecido esse tenha sido reconhecido esse 
direito atdireito atéé ao fim da sua vida activa na carreira ou categoria.ao fim da sua vida activa na carreira ou categoria.

REGRAS DE TRANSIÇÃOREGRAS DE TRANSIREGRAS DE TRANSIÇÇÃOÃO
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